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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 747/2024

Dispõe sobre a distribuição de quaisquer animais vivos, a título de brinde, promoção 
ou sorteio, em eventos públicos, privados e congêneres. 

 

        Art. 1º Fica proibido a distribuição de quaisquer animais vivos, a título de brinde, promoção ou sorteio, em 
eventos públicos, privados e congêneres, no Estado do Paraná. 

        Art. 2º Estão sujeitos às sanções penais e administrativas cabíveis pessoas físicas, detentoras ou não de 
função pública, civis ou militares, bem como qualquer organização social ou empresa com ou sem fins lucrativos, de 
caráter público ou privado, que violem o disposto nesta lei.

         §1° No caso de descumprimento a proibição estabelecida no caput deste artigo estarão sujeitas a multa de 50 
UPF/PR (cinquenta vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná), a serem aplicadas pelo órgão estadual responsável 
pela fiscalização. 

         §2° As sanções previstas neste artigo serão aplicadas em dobro, em caso de reincidência por parte do 
responsável do evento.

        Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que lhe couber.

       Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

        A proposição visa a proibição de animais não humanos como brindes em rifas, promoções, bingos e eventos 
congêneres como uma medida essencial para garantir a dignidade e o bem-estar dos animais, promovendo uma 
sociedade mais consciente, ética e responsável em relação à posse e ao tratamento aos mesmos. Lembrando também 
que animal não é objeto. 

            Essa medida não é apenas para combater a exploração e os maus-tratos, mas também fortalecer as políticas 
públicas de proteção animal, alinhando-se aos princípios de respeito à vida e aos direitos dos seres vivos. E seu 
objetivo principal é assegurar a dignidade dos animais, além de promover a conscientização sobre a responsabilidade 
que é possuir e criar, com dignidade, um animal. 

            Desta feita, coloco  o presente  projeto  de lei  à  apreciação dos  meus  nobres pares  desta  Casa de  Leis, 
conclamando apoio a esta iniciativa. 
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DEPUTADO ALEXANDRE AMARO

Documento assinado eletronicamente em 05/12/2024, às 10:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 747 e o 
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INFORMAÇÃO Nº 19110/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 9 de dezembro de 2024 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 747/2024.

 

 

Curitiba, 9 de dezembro de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 09/12/2024, às 16:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 19110 e o 

código CRC 1B7F3F3A7C7D1FC
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INFORMAÇÃO Nº 19115/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 9 de dezembro de 2024.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 09/12/2024, às 16:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 19115 e o 

código CRC 1E7C3D3E7E7C1BB
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DESPACHO - DL Nº 11792/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 09/12/2024, às 20:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11792 e o 

código CRC 1B7E3E3A7F7E4AA
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